INDICAÇÃO Nº 
493
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine, ao Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, a realização de estudos sobre a viabilidade e adoção de medidas necessárias para a instalação de agências de Correios, dotadas de Banco Postal na Zona Norte do Município de Marília.

JUSTIFICATIVA

Marília um município com mais de 200 mil habitantes, tem um perfil de uma grande cidade em desenvolvimento, com seu pólo industrial, que contribui significativamente para a economia da região, e por que não dizer, do Estado de São Paulo, sem contar ainda com sua produção agropecuária bastante representativa.

A Zona Norte do Município, com uma população de aproximadamente 60.000 habitantes, onde se concentra a maioria das indústrias, é composta de inúmeros bairros, tais como: Jardim Santa Antonieta I e II, Parque das Nações, Jardim Primavera, Jardim Renata, Bairro Edson Silva Lima, Altos do Palmital, Bairro Figueira, Anis Brada, JK, Jardim Presidente, Jânio Quadros, Alcides Martins, Fernando Mauro, Parque das Camélias, Edson Jorge, Bairro Professor José Augusto Ribeiro, Palmital Prolongamento, Castello Branco, Canaã, Vila Barros, Jardim Floresta, entre outros tantos, destacando-se  o Distrito Industrial I e II .

Sendo o banco postal, um banco como qualquer outro, poderá ser utilizado por todos, inclusive por funcionários públicos federais,estaduais e municipais, comerciantes e produtores e agropecuarista locais.

Diante do exposto, torna-se imprescindível a implementação de um maior número de agências com Banco Postal, na Zona Norte de Marília, que, de  certa forma, viria a contribuir para dinamizar a economia local, propiciando, também,  maior abertura no mercado de trabalho. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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